
LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 23 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

 

 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 

rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto 

de Lei nº 18, de 2022 – Complementar, 

transformado na Lei Complementar nº 194, de 

23 de junho de 2022, que “Altera a Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional), e a Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996 (Lei Kandir), para considerar 

bens e serviços essenciais os relativos aos 

combustíveis, à energia elétrica, às 

comunicações e ao transporte coletivo, e as Leis 

Complementares nºs 192, de 11 de março de 

2022, e 159, de 19 de maio de 2017”. 

 

 

 

 

 

“Art. 5º As vinculações relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), previstas nos 

arts. 212 e 212-A da Constituição Federal, bem como as receitas vinculadas às ações e aos 

serviços de saúde, previstas nos incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal, 

serão mantidas pelos Estados e pelos Municípios, conforme o caso, na proporção da dedução 

dos contratos de dívida dos Estados administrada pela Secretaria do Tesouro Nacional ou 

dos contratos de dívida com aval da União, bem como na proporção da parcela de CFEM 

apropriada.”        

“Art. 14. Em caso de perda de recursos ocasionada por esta Lei Complementar, 

observado o disposto nos arts. 3º e 4º, a União compensará os demais entes da Federação 

para que os mínimos constitucionais da saúde e da educação e o Fundeb tenham as mesmas 

disponibilidades financeiras na comparação com a situação em vigor antes desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios beneficiários do 

disposto nos arts. 3º e 4º desta Lei Complementar deverão manter a execução proporcional 

de gastos mínimos constitucionais em saúde e educação, inclusive quanto à destinação de 
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recursos ao Fundeb, na comparação com a situação em vigor antes desta Lei 

Complementar.” 

 

Congresso Nacional, em            de                           de            . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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